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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 31/2025.
DATA: 10 DE OUTUBRO 2025

AUTOR: Genivaldo Rodrigues Malheiros - PSB.

 SUMULA: “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A “PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE ITANHANGÁ” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.’ 


O senhor Vereador Genivaldo Rodrigues Malheiros - PSB no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminha ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:

         
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Primeira Igreja Batista de Itanhangá, instituição religiosa, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 61.594.726/0001-94, com sede à Rua Passo Fundo, s/n, Quadra 005, Lote 028, Bairro Loteamento do Osório, CEP 78.579-000, Município de Itanhangá – MT.

Art. 2º A entidade mencionada no artigo anterior tem por finalidade promover atividades de caráter religioso, social, educativo e cultural, contribuindo para o desenvolvimento espiritual, moral e social da comunidade itanhangaense, mediante ações beneficentes, educativas e assistenciais.

Art. 3º A Primeira Igreja Batista de Itanhangá atua de forma filantrópica e comunitária, prestando serviços de apoio espiritual e social, incluindo a distribuição de alimentos, roupas e calçados, ações com crianças, jovens e famílias, e programas de fortalecimento familiar, comunitário e educacional.

Art. 4º A declaração de utilidade pública ora concedida tem por objetivo reconhecer o relevante trabalho prestado pela instituição em prol da população de Itanhangá, incentivando a continuidade de suas atividades sociais, religiosas e educacionais.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Itanhangá-MT, 10 de outubro de 2025.


                 Genivaldo Rodrigues Malheiros
                           Vereador PSB
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         JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 31/2025


Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as). 
O presente Projeto de Lei tem por finalidade declarar de utilidade pública a Primeira Igreja Batista de Itanhangá, que está presente neste município desde abril de 2003, e tornou-se igreja autônoma em abril de 2025, inscrita no CNPJ nº 61.594.726/0001-94, com sede na Rua Passo Fundo, s/n, Quadra 005, Lote 028, Bairro Loteamento do Osório, Itanhangá-MT.

Desde sua fundação, a Igreja vem desempenhando relevantes serviços espirituais, sociais e comunitários, promovendo ações que fortalecem os valores cristãos, a solidariedade e a cidadania.
Entre suas atividades destacam-se:
	•	Distribuição de cestas básicas, roupas e calçados;
	•	Atendimento a famílias em vulnerabilidade social;
	•	Apoio espiritual e psicológico através de aconselhamento bíblico;
	•	Ações com crianças, adolescentes, jovens, mulheres e casais;
	•	Atividades culturais e esportivas abertas à comunidade;
	•	Eventos beneficentes e de confraternização que promovem a integração comunitária;
	•	Apoio às escolas e instituições públicas, colaborando com atividades educativas e recreativas.

A instituição atua sem fins lucrativos, observando os princípios da legalidade, solidariedade e fé cristã, sendo reconhecida como referência no acolhimento, no cuidado e no fortalecimento das famílias locais.

Ao propor a presente declaração de utilidade pública, reconhecemos a importância das ações desenvolvidas por congregações e entidades religiosas que, por meio de seus serviços, contribuem efetivamente para a construção de uma sociedade mais justa, fraterna e solidária.

Diante do exposto, solicito a aprovação deste Projeto de Lei, reconhecendo oficialmente a relevância e o compromisso da Primeira Igreja Batista de Itanhangá com o bem-estar da população e o desenvolvimento social do município.

Itanhangá-MT, 10 de outubro de 2025.


 
                 Genivaldo Rodrigues Malheiros
                           Vereador PSB
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